
INDICAÇÃO M: 19/81

CONSIDERANDO, que I dever dos Poderes PÚblí 

cos, estimular as entidades que participam o bem eg 

tar a Comunidade, e qüe o seu funcionamento normal I 

de grande importânciaj

CONSIDERANDO, que qualquer que sejâ O fator

de ordem de grandeza numerária em relação a proposi*
1 * 1

ção, o orçamento e insignificante c não devamos 

dir esforços» pata que esta benefício seja concedido 

à referida entidadej

Ã ! E 1 £ £ e Mesa após ouvido o Soberano
j i *

Plenário» seja enviado ofício ao Exm® Senhor PrefeJ. 

to Municipal» para que o mesmo envie Meneagemà esta
t

Casa» concedendo subvenção na importância 

40.000,00 {Quarenta MilCruzeiros) em favor do Cab 

tro Espírita Taba Capitão da Mata Cabocla Ourema# S& 

diada em Ogiva 1® Distrito deste Município.

de CR$

SSOÉS, 26 de março de 1.981.SALA DAS

PAULO Clí '.AMDRÇ SE NOS 

'« AUTOR f I


